
Projeto de Decreto Legislativo Nº 91/2025

“Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadã 
Itapeviense à Sra. Natalie de Souza Amparo, e dá 
outras providências.”

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadã Itapeviense à Sra. Natalie de Souza Amparo.

Art. 2º A honraria será conferida em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 10 de setembro de 2025.

                                     MATEUS ANDRADE DA SILVA SANTOS

                                                Vereador Mateuzinho Silva

                                                            3º Secretário
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         JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores,

Natalie de Souza Amparo nasceu em 12 de outubro de 1989, em Osasco/SP, e 

hoje mora em Barueri. Formada em Publicidade e Propaganda pela PUC-SP e Designer 

Gráfico pelo Senac, ela iniciou sua jornada empreendedora aos 21 anos — e desde 

então, construiu uma história de ousadia, visão e consistência. Fundadora da Out Digital, 

uma agência de marketing com 16 anos de atuação, Natalie lidera com excelência uma 

equipe de mais de 12 profissionais e duas salas comerciais, transformando ideias em 

estratégias e marcas em resultados.

Mas sua maior construção é espiritual.

Filha de um lar cristão, desde muito nova entendeu o valor do chamado. Aos 12 

anos, teve sua primeira experiência consciente com o ministério. Serviu em todos os 

departamentos da igreja: das crianças aos jovens, da recepção à comunicação, do 

secretariado à organização de eventos — sempre com entrega, zelo e amor pela Casa 

de Deus.

Foi ungida pastora aos 23 anos e, aos 31, consagrada bispa na Igreja Renascer 

em Cristo. Dirigiu oito igrejas, passou por Belo Horizonte atendendo ao chamado de 

Deus por um ano e meio, e hoje tem a honra de pastorear a Igreja de Itapevi — onde 

seu ministério segue ativo, acolhedor e transformador.

A dor também moldou sua trajetória: há sete anos, perdeu sua mãe para um 

câncer agressivo. Uma ferida que deixou marcas profundas, mas também fortaleceu sua 

fé. Ao lado de seus dois irmãos, de um pai presente e amoroso, e de um sobrinho que é 

sua alegria constante, Natalie segue em frente com o coração cheio de esperança.
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Sua missão vai além dos púlpitos e dos bastidores da agência. Natalie acredita 

no Evangelho como ferramenta de transformação social, inclusão e cura. Luta para dar 

voz às mulheres silenciadas, para que ocupem com dignidade todos os espaços da 

sociedade — com respeito, fé e amor.

Proclamar o Evangelho é sua missão de vida. Amar o próximo é sua paixão.

Sua história é semente, é luz, é inspiração para quem deseja servir com propósito 

e viver com coragem.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 10 de setembro de 2025.

                           MATEUS ANDRADE DA SILVA SANTOS

                                      Vereador Mateuzinho Silva

                                                   3º Secretário
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Câmara Municipal de Itapevi, 10 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=NXXR9C0WK8Z0WZ0J, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: NXXR-9C0W-K8Z0-WZ0J
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